
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.060.638 - MG (2017/0040739-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : EURICO RENATO LIEVORE 
ADVOGADOS : MAX CAPELLA ARAUJO E OUTRO(S) - MG124441 
   ADELAIDE DE PAULA REIS LIEVORE 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA 
DESTA CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por EURICO RENATO 
LIEVORE, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO 1) OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. 2) 
INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 3) 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 4)   ART. 14, II, DO 
CÓDIGO PENAL – CP. FRAÇÃO DE REDUÇÃO DA PENA PELA 
TENTATIVA. ESTIPULADA DE ACORDO COM ITER CRIMINIS. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Inexiste ofensa ao princípio da colegialidade nas hipóteses em 
que a decisão  monocrática  foi  proferida  em  obediência  ao art. 932 
do Código de Processo Civil – CPC e art. 3º do Código de Processo 
Penal – CPP,  por  se tratar de recurso que impugnava julgado contrário 
à jurisprudência desta Corte. Ademais, o julgamento colegiado do 
agravo regimental supre eventual vício da decisão agravada.

2. Não se analisa violações a leis federais apontadas em sede de 
agravo regimental quando não constantes das razões do recurso 
especial, porque configura inovação recursal não admitida em atenção a 
ocorrência da preclusão consumativa. Precedentes.

3. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ: 
"mesmo que se trate de questão de ordem pública, é imprescindível que 
a matéria tenha sido decidida no v. acórdão impugnado, para que se 
configure o prequestionamento" (REsp 1.020.855/RS, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, DJ de 2/2/2009). Incidência do enunciado das 
Súmulas 282 e 356/STF.
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4. Fixada a redução da pena em razão da tentativa com observância 
do iter criminis percorrido apurado nos autos, descabe em recurso 
especial a alteração da fração redutora, pois tal providência enseja o 
revolvimento fático-probatório, vedado pela Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental desprovido (fl. 998).

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, sem 
efeitos infringentes (fls. 1039/1046). Foram opostos novos aclaratórios, acolhidos, sem 
efeitos infringentes:

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. CONCESSÃO DE HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO. EFEITOS INFRINGENTES. 
INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, 
SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, a teor do art. 619 do 
Código de Processo Penal – CPP, e erro material, conforme art. 1022, 
III, do Código de Processo Civil – CPC.

2. O embargante solicitou a concessão de habeas corpus de ofício 
desde a petição de agravo regimental, inclusive na oposição dos 
anteriores embargos de declaração, e o ponto não foi analisado em 
ambos os correspondentes acórdãos proferidos.

3. "É inadequada a pretensão de concessão de habeas corpus de 
ofício com intuito de superar, por via transversa, óbice(s) reconhecido(s) 
na admissibilidade do recurso interposto (Precedentes)" (EDcl no AgRg 
nos EREsp 1488618/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 27/10/2015).

4. Ademais, no caso em tela, o mesmo óbice para o não 
conhecimento em parte do recurso especial é aplicável para não 
conhecimento de habeas corpus, qual seja, ausência de prévia discussão 
da matéria pelo Tribunal a quo. Ainda, na parte conhecida do recurso 
especial, o mesmo óbice para não provimento também é aplicável para o 
julgamento de habeas corpus, qual seja, a impossibilidade de 
revolvimento fático-probatório.

5. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos infringentes (fl. 
1077).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1089/1121), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 5º, XLVI e LXVIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, n.º 06 c.c art. 
25. n.º 1 c.c art. 29, letra a, todos da Convenção Americana de Direitos Humanos, em 
razão da negativa de concessão de habeas corpus de ofício por esta Corte Superior de 
Justiça.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 1130).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos necessários 
ao conhecimento de habeas corpus por este Sodalício, o que impediu a análise do 
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mérito.
Com efeito, na espécie, o acórdão proferido em sede de embargos de 

declaração destacou a inadequação da pretensão de concessão de habeas corpus de ofício 
com intuito de superar, por via transversa, óbice de  admissibilidade do agravo em 
recurso especial, bem como a impossibilidade de conhecimento das matérias em razão da 
necessidade de revolvimento de fatos e provas e, ainda, ante a ausência de 
prequestionamento.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, afastado o cabimento do recurso extraordinário em face da 
ausência de repercussão geral, fica inviabilizada a análise das questões constitucionais ora 
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suscitadas.
Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 

parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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